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PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N°156/2006. 

SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e 
Serviços, na forma que especifica 

AUTOR (ES) BELMIRO DA SILVA FARIAS e 
ANTONIO DA CUNHA. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 
ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a RUA DELEGADO LUIZ AMARO, 
em toda a sua extensão. 

publicação. 

mas de fevereiro do ano de 2006. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do 

Belmiro 
Vere 

Farias, 
utor 

.el aP s I ir -  ,7,11.7 -tha, 
Vereador —Autor 

I dai eln f'riftnArt Art RA...a...IvanMO i=rin & 4 A /I /1/4 


